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APOIO À CANDIDATURA DA BRASSCOM ATRAVÉS DA CANDIDATURA DA ANA 
PAULA BIALER AO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E 

DA PRIVACIDADE 

São Paulo (SP), 15 de março de 2021 

As entidades representativas que abaixo subscrevem (“Apoiadoras”) manifestam apoio 
à candidatura da Brasscom, Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação e Tecnologias Digitais, através da Indicação da advogada Dra. Ana Paula Bialer, ao 
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (“CNPDP”), da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”), com vistas ao preenchimento de uma das duas vagas 
no CNPDP no espaço conferido às entidades representativas do setor empresarial relacionado 
à área de tratamento de dados pessoais, conforme disposto no Art. 58-A, X, da Lei Geral de 
Proteção de Dados (“LGPD”), e na forma da convocação veiculada por meio do Edital nº 04, de 3 
de fevereiro de 2021, publicado pela ANPD. 

DA QUALIFICAÇÃO DA INDICADA 

Ana Paula Bialer é líder do GTT de Regulação e Internet da Brasscom, sócia fundadora 
da BFA, advogada com reconhecida experiência nas áreas de Tecnologia, Internet, 
Telecomunicações e Audiovisual, fornecendo consultoria jurídica, regulatória e de políticas 
públicas nesses segmentos. Atuou ativamente na confecção da Lei Geral da Proteção de Dados 
representando diversas empresas e associações representativas do setor de tecnologia. Possui 
o certificado do IAPP de expertise em Proteção de Dados (CCPI-E). A indicada é graduada em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Mestre em Direito pela Queen Mary 
& Westfield College, da Universidade de Londres, e autora do livro “Regulation of Audiovisual 
Media in Convergent Environment”. Possui artigos publicados sobre regulação nos setores de 
audiovisual e de telecomunicações, bem como sobre proteção de dados pessoais. 

DOS COMPROMISSOS DA BRASSCOM COM OS APOIADORES 

 Na hipótese em que a Indicada venha a ser efetivada em uma das duas referidas 
vagas, a Brasscom, desde já, se compromete junto às Apoiadoras a: (i) receber as demandas da 
ANPD ou do CNPDP e encaminhá-las, tanto para apreciação por parte da Brasscom, como para 
as Apoiadoras; (ii) apresentar opiniões, sugestões, pareceres ou propostas de encaminhamento 
ou de políticas públicas previamente autorizadas ou consensuadas com Apoiadoras; e (iii) 
endereçar quaisquer outras demandas, sempre sujeitas à ciência e anuência da Brasscom. A 
Brasscom entende que o apoio conferido tem como base: (i) a tecnicidade do indicado; (ii) a 
afinidade da Brasscom com a entidade apoiada, a saber, a valorização da economia intensiva 
em dados e da proteção de dados pessoais; e (iii) a representatividade da entidade apoiada, 
tendo em vista o histórico de envolvimento e contribuição para a matéria. 

ENTIDADES SIGNATÁRIAS 
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*Apoio recíproco entre postulantes 

ABEPTIC - Associação Brasileira de Entidades Estaduais de TIC 

ABIIS - Aliança Brasileira da Industria Inovadora em Saúde 

ABINC - Associação Brasileira de Internet das Coisas 

ABISEMI - Associação Brasileira das Indústrias de Semi Condutores  

ABO2O - Associação Brasileira Online to Offline 

AbraHosting - Associação Brasileira das Empresas de Infraestrutura de Hospedagem na 

Internet 

ABRAMGE - Associação Brasileira de Planos de Saúde 

ABRASAT - Associação Brasileira das Empresas de Telecomunicações por Satélite 

ABRIA - Associação Brasileira de Inteligência Artificial 

ABRINTEL - Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações 

ANBC - Associação Nacional dos Bureaus de Crédito 

ANCD - Associação Nacional de Certificação Digital 

ANUP - Associação Nacional das Universidades Particulares 

AsBraAP – Associação Brasileira de Agricultura de Precisão 

Brasscom - Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e 

de Tecnologias Digitais 

ASSERTI - Associação de Empresas de Serviços de Tecnologia da Informação 

ATID – Associação Brasileira de Tecnologia e Identificação Digital 

CNDL - Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, indicação 
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CNSaúde - Confederação Nacional de Saúde 

CNS – Confederação Nacional de Serviços 

Conif - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica  

ConTIC - Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação 

Data Privacy BR - Data Privacy Brasil  

FABUS - Associação Nacional dos Fabricantes de Ônibus 

FecomercioSP - Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 

Paulo 

Fenainfo – Federação Nacional da Empresas de Informática 

IAB - Associação de Mídia Interativa 

P&D Brasil – Associação de Empresas de Desenvolvimento Tecnológico Nacional e Inovação 

SBC - Sociedade Brasileira de Computação 

SINDISAT - Sindicato Nacional das Empresas de Telecomunicações por Satélite 

SEPROSP - Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de Informática 

do Estado de São Paulo 

TELCOMP - Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações 

Competitivas 
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